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ANÁLISE DA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA 

IDOSA EM UM MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

Amanda Prete Barros, Maria Aparecida Do Carmo Dias 

 

Resumo: O Brasil está passando pelo advento da transição demográfica impulsionado pelo aumento 

da expectativa de vida. Por isso, é de suma importância que políticas e medidas para proteger a 

população idosa sejam criadas e implantadas no país para garantir o direito universal e integral à 

saúde. Nesse sentido, foi criada a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa. A partir disso, o 

objetivo desse trabalho é levantar pontos positivos e deficiências na implantação da Política Nacional 

de Saúde da Pessoa Idosa. A metodologia utilizada foi uma pesquisa-ação, feita através de um projeto 

de Iniciação Científica aprovado pelo CONSEPE, na qual foram entrevistadas as gerentes de sete 

Unidades de Saúde do Município de Votuporanga e aplicado um Instrumento de Coleta de Dados. A 

pesquisa verificou que a maioria das Unidades de Saúde possui projetos em consonância com a 

Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa. Assim como, grande parte das unidades se articulam 

com o Sistema único de Assistência Social e possuem ações de reabilitação para a pessoa idosa e 

programas que impedem agravos de doenças crônicas. Em contrapartida, não há nenhum projeto 

relacionado à saúde mental do idoso e maioria das Unidades não possuem informações sobre nutrição, 

sexo seguro, imunização e hábitos de vida saudável. Portanto, conclui-se que apesar de existirem 

alguns projetos nas Unidades que contemplam a Política Nacional de Saúde do Idoso, ainda há ações 

a serem implantadas para que o cuidado seja integral. 

 

Palavras-chave: saúde; idoso; política nacional de saúde da pessoa idosa. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria No 2.528 de 19 de outubro de 2006 - Política Nacional de 

Saúde da Pessoa Idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Disponível em 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt2528_19_10_2006 . html. Acesso em maio 

de 2023.  

 

BRASIL. Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

Brasília: Ministério da Saúde, 2003. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.741.htm.Acesso em: 16 mai. 2023 

 

OLIVEIRA, A. S. Transição demográfica, transição epidemiológica e envelhecimento populacional 

no brasil. Hygeia - Revista Brasileira de Geografia Médica e da Saúde, Uberlândia, v. 15, n. 32, 

p. 6979, 2019. DOI: 10.14393/Hygeia153248614. Disponível em: 

https://seer.ufu.br/index.php/hygeia/article/view/48614 . Acesso em: 16 maio. 2023. 

 

SCHENKER, M.; COSTA, D. H. DA. Avanços e desafios da atenção à saúde da população idosa 

com doenças crônicas na Atenção Primária à Saúde. Ciência & Saúde Coletiva, v. 24, n. 4, p. 

13691380, abr. 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 


